
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CNPJ Nº 24.516.890/0001-57 

Rua: Coronel Antônio Germano, 252 – Centro 

CEP: 59940-000 – Luís Gomes/RN 
camaraluisgomes@gmail.com  

 

 

  

 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONECIMENTO DO ATO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ART. 72, DA LEI Nº. 

14.133/2021; SUMULA Nº 07 – TCE/RN E ART. 16, VII, “B” - 4, 

DA RESOLUÇÃO Nº 011/2016-TCE/RN. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 

incomensurável interesse público; considerando, também, as conclusões formalmente 

motivadas no Parecer Jurídico apenso, RATIFICA e HOMOLOGA o ATO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.14.0001IN, DESTINADO a contratação 

da empresa EMANUEL DANTAS – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, sob 

o nº 25.317.192/0001-95, com sede na Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 788, Sala 12, 

Condomínio Interatlântico, Petrópolis, CEP nº 59.012-360, Natal/RN, neste ato 

representada pelo Sr. EMANUEL PESSOA DANTAS, brasileiro, casado, Advogado, 

portador da OAB/RN nº 6078, inscrita no Cadastro de Pessoa jurídica sob o nº 

811.787.941-72, residente e domiciliado na Rua Desembargador Virgílio Dantas, 769, 

Apto 301, CEP nº 59.031-000, Petrópolis, Natal/RN, para desenvolver serviços jurídicos 

consistentes na Advocacia consultiva, preventiva e administrativa dos interesses da 

Cãmara Municipal de Luís Gomes/RN, com vistas a prática de todos os atos 

administrativo necessários à defesa dos interesses do contratante junto ao TCU e ao 

TCE/RN, durante o exercício de 2025, com fundamentação legal no art. 72, combinado 

com art. art. 74, inciso III, ambos da lei federal nº 14.133/21, cujo valor contratual global 

é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas iguais e 

sucessivas no valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), deduzidas as 

obrigações previdenciárias e fiscais.  

A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos de receitas 

provenientes do Tesouro Municipal, através da Unidade Orçamentária Exercício 2025:  

1 – Câmara Municipal de Luís Gomes 1000 - CAMARA MUNICIPAL 1001 – CAMARA 

MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 2001 – ATIVIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO – 2.1 – MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS GOMES 9 – 

3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria – 15000000 RECURSOS ORDINÁRIOS; 1 – 

Câmara Municipal de Luís Gomes 1000 - CAMARA MUNICIPAL 1001 – CAMARA 

MUNICIPAL 1 – Legislativa 31 – Ação Legislativa 2001 – ATIVIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO – 2.1 – MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS GOMES 11 – 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 15000000 
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RECURSOS ORDINÁRIOS, consoante as disposições da Lei nº 613/2024 - LOA - Lei 

Orçamentária Anual. 

 

Luís Gomes/RN, 17 de janeiro de 2025. 

 
 

Elaine Priscila Alves de Fontes 
Presidente 
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